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Parecer técnico sobre julgamento de boi em vaquejadas chancelada pela ABVAQ 2021. 

A apresentação aconteceu dia 25 de abril de 2022, durante a vaquejada do Parque Manuel Camilo, 

localizado na Cidade de Acopiara, estado do Ceará. O competidor Felipe da Praia (puxador) e companheiro 

(esteira), se apresentou na senha 09, em um boi de cor preta, no horário compreendido aproximadamente 

04:10 horas, conforme informações fornecidas pelo solicitante puxador competidor. Na solicitação, o 

solicitante, reivindica que o julgamento dessa apresentação foi equivocado, por isso, pedem providências da 

ABVAQ. Para o solicitante, o boi não tocou na primeira faixa de pontuação com partes superiores do corpo, 

como alegaram os julgadores da comissão alternativa no evento. O Juiz da pista, Sr. Emanuel, julgou zero(0) 

na pista. A comissão alternativa também julgou zero(0), Sr Evandro Tacaimbó, alegando que o boi tocou na 

primeira faixa de pontuação com partes superiores do corpo. 

Parecer Técnico da ABVAQ: 
 

Em análise técnica, realizada com as imagens oficiais do evento citado pelo solicitante, e conforme 
consta do regulamento geral de vaquejada da ABVAQ, publicado no Diário Oficial da União em 17 de 
agosto de 2017, por recomendação do Ministério da Agricultura, por entender que este regulamento 
atende os requisitos necessários para a preservação do bem estar animal em eventos dessa natureza, 
chegamos a conclusão que: 

 

 
 

 

1. Início da apresentação normal. 



 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

3. Neste momento partes superiores do corpo do boi estão na eminência de 
encostar no solo  antes mesmo da 1ª faixa de pontuação, durante a ação do puxador. 

2. Neste momento nas imediações da 1ª faixa de pontuação, o puxador fazendo sua ação e 
tudo segue normal na apresentação. 



 
 
 
 
 

 
 
 
Conforme o que diz o Artigo 19 do Regulamento geral de Vaquejada da ABVAQ, no seu Parágrafo Primeiro, 
Art. 19 - Só será válido o boi, se o mesmo se soltar completamente entre as faixas de pontuação e, ao se firmar, 
estiver entre elas. 

Parágrafo Primeiro: A primeira faixa é intocável pela parte superior do boi, considerando superior a parte 

que fica do jarrete para cima (coxão) e parte inferior, do jarrete para baixo (perna). As imagens mostraram que 
partes superiores do corpo do bovino, durante a ação do puxada, tocaram na na primeira faixa de 
pontuação. Desta forma, o julgamento proferido pelos juízes no evento foi correto, já que julgaram zero 
(0), tendo em vista que partes superiores do corpo do boi tocaram na primeira faixa de pontuação. Assim 
sendo, o julgamento desta apresentação foi equânime(justo), já que julgaram alinhados com o que versa o 
regulamento geral de vaquejada da ABVAQ. 

 

João Pessoa – PB, 29 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

Coordenador de Regulamento da ABVAQ 

4. Neste frame, partes superiores do corpo do boi estão encostando na 1ª faixa de 
pontuação, durante a ação da puxada, o que é considerado o insucesso da dupla nesta 
apresentação. 

 

 
Jorge Anastácio de Araújo 


